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mação do responsável do Arquivo, que por sua vez, pode solicitar
o parecer do Arquivo Distrital da Guarda.

Se não  for  aconselhável  a  saída  dos  originais  é  sempre de  en-
carar o envio de reproduções custeadas pela entidade organizadora
da exposição.

4 — Seguro:

Os documentos que saírem do Arquivo Municipal devem estar
protegidos por apólice de seguro, durante o período de tempo que
estiverem  fora  do  arquivo.  A  Câmara  Municipal  de  Fornos  de
Algodres  fixa o valor de cada peça, objecto de empréstimo. Esta
avaliação é  incluída no despacho de autorização.

A entidade organizadora da exposição efectua o contrato de se-
guro pelo valor previamente estabelecido.

A entidade organizadora da  exposição  só pode  retirar  as  espé-
cies  a  emprestar  do  Arquivo  Municipal,  mediante  a  entrega  da
apólice do seguro ou documento comprovativo de que a mesma foi
emitida.

5 — Auto de entrega:

Os documentos são  levantados do Arquivo Municipal por pes-
soal devidamente  credenciado, mediante  a  assinatura de um auto
de entrega. Se necessário indica-se no auto o estado de conservação
dos documentos emprestados.

6 — Duração das exposições:

Não são emprestados documentos para exposição com duração
superior  a  três  meses,  não  contando  para  o  efeito  o  período  de
montagem e o prazo de devolução.

7 — Embalagem e  transporte:

a) Os encargos com a embalagem e transporte ficam a cargo
do organizador da exposição;

b) É aconselhável que tanto a embalagem como o transporte
sejam realizados por uma empresa especializada;

c) Quando não for possível realizar a embalagem nos termos
da alínea anterior deve a mesma ser efectuada com a cola-
boração do pessoal do Arquivo Municipal;

d) Quando o valor ou estado de conservação dos documen-
tos o aconselhe, poderão exigir-se embalagens especiais.

8 — Reprodução e segurança:

Todo o documento cujo empréstimo tenha sido autorizado deve
ser  reproduzido em microfilme ou  fotografia pela Câmara Muni-
cipal  de  Fornos  de  Algodres,  antes  da  sua  entrega.  Os  encargos
com a reprodução ficam sempre a cargo da actividade organizadora
da exposição. O negativo original fica sempre em poder da Câmara
Municipal de Fornos de Algodres.

9 — Restauro:

Se for necessário, por razões de conservação, realizar algum tipo
de restauro nos documentos a emprestar, este faz-se por uma enti-
dade credenciada, ficando as respectivas despesas a cargo da enti-
dade organizadora da exposição.

10 — Autorização de empréstimo para fora do País:

A  entidade  organizadora  da  exposição  deve  encarregar-se  dos
trâmites de autorização de saída temporária, bem como dos trâmites
alfandegários,  sempre que exigidos.

11 — Medidas de conservação:

A entidade organizadora da exposição deve garantir a segurança
e a conservação dos documentos expostos mediante uma vigilân-
cia  permanente,  adequados  sistemas  de  segurança  (detecção  e
extinção de incêndios), controlo ambiental de humidade (humidade
relativa entre os 50% a 60%),  temperatura  (entre 16º C a 20º C),
luz  (iluminação artificial  indirecta próxima dos 50  lux),  e correcta
instalação  das  peças  em  vitrinas  fechadas,  com  possibilidade  de
renovação  de  ar,  não  utilizando  na  montagem  das  mesmas  qual-
quer elemento perfurador, aderente ou outro que possa danificá-las.

12 — Reprodução de documentos:

Não é permitida a reprodução de documentos emprestados sem
autorização da Câmara Municipal de Fornos de Algodres.

13 — O catálogo da exposição:

O  catálogo  da  exposição  deve  identificar  a  entidade  detentora
dos  documentos,  devendo  ser  enviados  à  Câmara  Municipal  de
Fornos de Algodres pelo menos dois exemplares do catálogo, desti-
nados ao Arquivo Municipal.

14 — Devolução:

Os  documentos  são  devolvidos  ao  Arquivo  Municipal,  até  ao
termo do prazo  fixado no despacho que autorizou o empréstimo.

Ao receber os documentos e antes de assinar o respectivo auto
de recepção, o Arquivo Municipal procede a uma revisão do estado
de conservação dos mesmos,  a  fim de detectar qualquer possível
deterioração ou perca.

Se se verificar alguma anomalia, inclui-se no auto de devolução
uma nota sobre a mesma,  informando-se o presidente da Câmara
Municipal de Fornos de Algodres.

15 — Assinatura das condições de empréstimo:

O Arquivo Municipal exige à entidade organizadora da exposi-
ção  a  assinatura  de  um documento,  no  qual  confirma o  conheci-
mento das normas de empréstimo e declara o compromisso de as
respeitar e cumprir.

Este  documento,  depois  de  assinado,  deve  estar  na  posse  do
Arquivo Municipal antes da entrega dos documentos.

CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ

Aviso n.º 5426/2005 (2.ª série) — AP. — Contratação a
termo resolutivo pelo período de três meses de quatro auxiliares
de serviços gerais (piscinas). — Para cumprimento do disposto na
alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei  n.º 427/89,  de
7  de  Dezembro,  com  a  nova  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei
n.º 218/98,  de  17  de  Julho,  aplicado  à  administração  local  pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que esta
Câmara Municipal celebra contratos de trabalho a termo resolutivo,
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/04, de
22 de Junho, a partir do próximo dia 1 de Julho do ano de 2005,
pelo  período  de  três  meses,  na  categoria  de  auxiliar  de  serviços
gerais,  índice 128, escalão 1, com os seguintes  indivíduos:

Filipe Azevedo Rodrigues Gonçalves.
Nuno Alexandre dos Santos Galrinho.
Patrícia Margarida Graça Fernandes Feijão.
Susana Cristina Clara Fialho Moreira.

[Isentos  de  fiscalização  prévia  do  Tribunal  de  Contas,  nos
termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97,
de 26 de Agosto.]

27  de  Junho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  José Veiga
Maltez.

Aviso n.º 5427/2005 (2.ª série) — AP. — Contratação a
termo resolutivo pelo período de 12 meses de dois operadores de
estações de tratamento. — Para  cumprimento  do  disposto  na  alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro,  com  a  nova  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  218/
98, de 17 de  Julho,  aplicado à  administração  local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,  torna-se público que esta Câ-
mara Municipal  celebra contratos de  trabalho a  termo  resolutivo,
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/04, de
22 de Junho, a partir do próximo dia 1 de Julho do ano de 2005,
pelo período de 12 meses, na categoria de operador de estações de
tratamento,  índice  189,  escalão  1,  com  os  seguintes  indivíduos:

Francisco Manuel Rosado Nunes Ferreira.
António Manuel Ludovino Nunes.

[Isentos  de  fiscalização  prévia  do  Tribunal  de  Contas,  nos
termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97,
de 26 de Agosto.]

28  de  Junho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  José Veiga
Maltez.

Aviso n.º 5428/2005 (2.ª série) — AP. — Rescisão de con-
trato. — Para os devidos efeitos se  torna público que, por despa-
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cho de hoje, no uso da competência prevista no n.º 2, do artigo 68.º,
da  Lei  n.º 169/99,  de  18  de  Setembro,  alterada  pela  Lei  n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, foi deferido o pedido de rescisão do con-
trato de trabalho a termo certo do auxiliar de serviços gerais, Fran-
cisco Manuel Rosado Nunes Ferreira.

30  de  Junho  de  2005. — O Presidente  da Câmara, José Veiga
Maltez.

CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 5429/2005 (2.ª série) — AP. — Nos  termos  do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à  administração  local  por  força  do  Decreto-Lei  n.º 409/91,  de
17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho datado de
20 de Junho de 2005, foram contratados, ao abrigo da alínea h) do
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo prazo
de  um  ano,  Jorge  dos Santos Mendes  e Maria  de Fátima Araújo
Pereira, ambos como jardineiros, operários, para exercerem funções
no concelho de Grândola,  a partir do dia 24 de  Junho de 2005 e
27 de Junho de 2005, respectivamente, e a serem remunerados pelo
escalão 1, índice 142, a que corresponde o vencimento de 450,37
euros.

30 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

Aviso n.º 5430/2005 (2.ª série) — AP. — Nos  termos  do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplica-
do à  administração  local por  força do Decreto-Lei n.º 409/91, de
17 de Outubro,  torna-se público que, pelos meus despachos data-
dos de 23 de Junho de 2005 e 24 de Junho de 2005, foram reno-
vados  por  um  ano  os  seguintes  contratos  de  trabalho  celebrados
com esta autarquia:

Duarte Pedro Nunes Carolino — técnico superior de 2.ª classe, artes
plásticas e design.

Paula Conceição Chainho Manuel — técnico superior de 2.ª classe,
serviço  social.

Mais se torna público que os presentes contratos objecto de reno-
vação terão o seu término em 20 de Julho de 2006 e 21 de Julho
de 2006,  respectivamente.

30 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

Aviso n.º 5431/2005 (2.ª série) — AP. — Nos  termos  do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplica-
do à administração  local por  força do Decreto-Lei n.º 409/91, de
17  de  Outubro,  torna-se  público  que,  pelo  meu  despacho  datado
de 28 de Junho de 2005, foram renovados por um ano os seguin-
tes contratos de  trabalho celebrado com esta autarquia:

Gilmar  da  Costa  Gamito – técnico  superior  de  2.ª  classe,  organi-
zação e gestão de empresas.

José Manuel Calado Esperto Nóbua — técnico superior de 2.ª classe,
organização e gestão de empresas.

Mais se torna público que os presentes contratos objecto de reno-
vação terão o seu término em 20 de Julho de 2006.

30 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

CÂMARA MUNICIPAL DAS LAJES DO PICO

Aviso n.º 5432/2005 (2.ª série) — AP. — Em conformidade
com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torno público
que foi celebrado contrato a termo resolutivo certo, de acordo com
o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, com Denisa Merenciana Machado Pereira, para exer-
cer  funções  correspondentes  à  categoria  de  assistente  adminis-
trativo, com a remuneração ilíquida mensal de 631,15 euros, cor-
respondente ao escalão 1, índice 199, da tabela de vencimentos da
função pública, acrescida de remuneração complementar no valor

de  42,05  euros,  e  subsídio  de  refeição  em  termos  idênticos  aos
estabelecidos para a  função pública.

O  contrato  teve  início  em  1  de  Junho  de  2005  e  termina  em
31 de Agosto de 2005. (Excluído de fiscalização prévia do Tribu-
nal  de  Contas,  artigo  114.º  da  Lei  n.º  98/97,  de  26  de  Agosto.)

27 de  Junho de 2005. — A Presidente da Câmara, Sara Maria
Alves da Rosa Santos.

Aviso n.º 5433/2005 (2.ª série) — AP. — Em conformidade
com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torno público
que foi celebrado contrato a termo resolutivo certo, de acordo com
o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, com Manuel Fernando Bettencourt Dutra, para exer-
cer  funções  correspondentes  à  categoria  de  asfaltador,  operário
qualificado, com a remuneração ilíquida mensal de 450,37 euros,
correspondente  ao  escalão 1,  índice 142,  da  tabela  de vencimen-
tos da função pública, acrescida de remuneração complementar no
valor de 44,52 euros,  e  subsídio de  refeição em  termos  idênticos
aos estabelecidos para a  função pública.

O  contrato  teve  início  em  1  de  Junho  de  2005  e  termina  em
31 de Dezembro de 2005. (Excluído de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas, artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

27 de  Junho de 2005. — A Presidente da Câmara, Sara Maria
Alves da Rosa Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 5434/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  se  torna  público  que  foram,  no  dia  1  de  Julho  de  2005  e
em cumprimento do meu despacho proferido em 29 de Junho do
mesmo  ano,  celebrados  contratos  de  trabalho  a  termo  certo,  ao
abrigo  da  alínea  b)  dos  n.os 1  e  3  do  artigo 14.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89,  de  7  de  Dezembro,  alterado  na  redacção  que  lhe  foi
dada  pela Lei  n.º 23/2004,  de  22  de  Junho,  da  alínea  b)  do  n.º 2
do  artigo 7.º  do  Decreto-Lei  n.º 184/89,  de  2  de  Junho,  alterado,
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 23/2004, da alínea f) dos
n.os 1 e 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, e do n.º 1 do artigo 129.º,
da alínea c) do n.º 2 do artigo 132.º  e do n.º 1 do artigo 140.º do
Código do Trabalho, entre o município de Leiria e Ana Luísa Oli-
veira Freitas e Cristina Maria Magalhães Dinis, pelo prazo de um
ano,  eventualmente  renováveis nos  termos dos n.os  1  e 2 do  arti-
go 139.º do Código do Trabalho, com início a 1 de Julho de 2005,
ficando as contratadas com a categoria de técnico superior de so-
ciologia, cuja  remuneração mensal é a correspondente ao escalão
1, índice 400, na importância de 1268,64 euros, acrescido do sub-
sídio de refeição e subsídios de férias e de Natal.

4 de Julho de 2005. — A Presidente da Câmara, Isabel Damas-
ceno Campos.

Aviso n.º 5435/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  se  torna  público  que  foram,  no  dia  1  de  Julho  de  2005  e
em cumprimento do meu despacho proferido em 27 de Junho do
mesmo  ano,  celebrados  contratos  de  trabalho  a  termo  certo,  ao
abrigo  da  alínea  b)  dos  n.os  1  e 3  do  artigo 14.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89,  de  7  de  Dezembro,  alterado,  na  redacção  que  lhe  foi
dada  pela Lei  n.º 23/2004,  de  22  de  Junho,  da  alínea b)  do  n.º 2
do  artigo 7.º  do  Decreto-Lei  n.º 184/89,  de  2  de  Junho,  alterado,
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 23/2004, da alínea e) dos
n.os 1 e 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, e do n.º 1 do artigo 129.º,
da alínea c) do n.º 2 do artigo 132.º e do n.º 1 do artigo 140.º  to-
dos do Código do Trabalho, entre o município de Leiria e Carina
Isabel Botas Gomes e João Diogo Ferreira Caridade, pelo prazo de
três  meses,  sem  possibilidade  de  renovação,  com  início  a  1  de
Julho de 2005, ficando os contratados com a categoria de auxiliar
de serviços gerais, cuja remuneração mensal é a correspondente ao
escalão 1,  índice 128, na  importância de 405,96 euros,  acrescido
do subsídio de refeição e subsídios de férias e de Natal.

4 de  Julho de 200. — A Presidente da Câmara,  Isabel Damas-
ceno Campos.

Aviso n.º 5436/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  se  torna  público  que  foram,  no  dia  2  de  Julho  de  2005  e




